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: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 
estudar é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas 

não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:
• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
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aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsá-
vel que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessá-
rios.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão 
à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Mi-
nistros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, 
as atribuições previstas no art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati-

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no in-
ciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
escolhidos:

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista 
tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e mere-
cimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-
se lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes 
do art. 40. 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional 
Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade 
de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais 
e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Con-
selheiros.

Referências Bibliográficas:
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DO PODER JUDICIÁRIO: DISPOSIÇÕES GERAIS; DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; DO CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA: ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA; DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Disposições Gerais no Poder Judiciário
Como função típica, compete ao Poder Judiciário aplicar a lei 

ao caso concreto, substituindo a vontade das partes, resolvendo o 
conflito de interesses de forma definitiva. Atipicamente, administra 
seus órgãos e pessoal, nomeando servidores, executando licitações 
e contratos administrativos, etc., bem assim, legisla, elaborando os 
regimentos internos dos tribunais (Artigo 96, I, a).

As Disposições Gerais no Poder Judiciário estão previstas na CF, 
dos Artigos 92 a 100. Vejamos:

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A o Conselho Nacional de Justiça;
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016)
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justi-

ça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 

jurisdição em todo o território nacional.
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substi-
tuto, mediante concurso público de provas e títulos, com a partici-
pação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exi-
gindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;
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§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do 
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser 
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do 
edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implanta-
ção de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 
6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regu-
lamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma 
de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento.

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:
I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.
§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de en-

genharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão priori-
dade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados 
pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade 
e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especí-
fico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o inter-
regno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regi-
me de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante de-
monstração analítica da variação dos custos.

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir 
que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;
II - oriundos ou egressos do sistema prisional.
Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para:
I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras;
II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 

regulamento.
§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo 

federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;
II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 

bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou 
II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços ori-
ginários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), 
desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo inter-
nacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presi-
dente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, de-
finidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a mar-
gem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
de até 20% (vinte por cento).

§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manu-

faturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade de 
produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for 
inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou
II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do ob-

jeto, quando for o caso.
§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços 

e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade com-
petente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou 
entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 
comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajo-
sas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabele-
cida pelo Poder Executivo federal.

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção 
e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecno-
logia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 
2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exer-
cício financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência 
do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recur-
sos destinados a cada uma delas.

SEÇÃO II
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a 

Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares previs-
tos no art. 78 desta Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, 
ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 
de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do 
art. 6º desta Lei.

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará:
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Nesse tipo de orçamento, a ênfase era as coisas que o governo 
fazia, ou seja, o foco era, basicamente, nos resultados, com 
desvinculação entre planejamento e orçamento.

Como objetivos do orçamento de desempenho podem ser 
citados a melhoria da priorização das despesas e o aprimoramento 
da eficiência técnica. Como meio de alcançar os objetivos realiza-
se a vinculação de dotações orçamentárias a resultados, utilizando 
Informações de Desempenho (ID). Pode abranger todo governo ou 
ser setorial. 

Orçamento por desempenho leva tempo para ser realizado, 
uma vez que demanda um Sistema de Informações de Desempenho. 
Ressalta-se que este orçamento possui sua Contabilidade orientada 
por resultados. Outro ponto de destaque é que a capacitação é 
crucial, tanto para os ministros responsáveis pela gestão, como 
o Ministério da Fazenda e outras agências federais, sendo assim, 
requerendo grandes esforços de capacitação. Por fim, este 
orçamento de desempenho demanda reformas mais amplas, estas 
são cruciais e necessitam de muito compromisso político.

- Orçamento Programa: Esse tipo de orçamento foi introdu-
zido no Brasil pela Lei 4320/64 e do Decreto-lei 200/67 e funciona 
como um plano de trabalho, um instrumento de planejamento da 
ação do governo, pela identificação dos seus programas de traba-
lho, projetos e atividades, além do estabelecimento de objetivos e 
metas a serem implementados, bem como a previsão dos custos 
relacionados.

A CF/88 implantou definitivamente o orçamento – programa 
no Brasil, ao estabelecer a normatização da matéria orçamentária 
pelo PPA, da LDO e da LOA, ficando evidente o extremo zelo do 
constituinte para com o planejamento das ações do governo.

Alguns autores têm destacado as seguintes vantagens do orça-
mento-programa em relação a métodos de elaboração orçamentá-
ria tradicionais:

a) melhor planejamento de trabalho;
b) maior precisão na elaboração dos orçamentos;
c) melhor determinação das responsabilidades;
d) maior oportunidade para redução dos custos;
e) maior compreensão do conteúdo orçamentário por parte do 

Executivo, do Legislativo e da população em geral
f) facilidade para identificação de duplicação de funções;
g) melhor controle da execução do programa;
h) identificação dos gastos e realizações por programa e sua 

comparação em termos absolutos e relativos;
i) apresentação dos objetivos e dos recursos da instituição e do 

inter-relacionamento entre custos e programas; e
j) ênfase no que a instituição realiza e não no que ela gasta.

Em sua elaboração, o Orçamento-Programa tem uma lógica 
que o distingue de outros modelos. Essa lógica pode ser traduzida 
em fases que, ao serem cumpridas, dão ao orçamento-programa 
toda a sua peculiaridade. São elas:

-Determinação da situação: identificação dos problemas exis-
tentes.

-Diagnóstico da situação: identificação das causas que concor-
rem para o aparecimento dos problemas.

-Apresentação das soluções: identificação das alternativas viá-
veis para solucionar os problemas. Estabelecimento das priorida-
des: ordenamento das soluções encontradas.

-Definição dos objetivos: estabelecimento do que se pretende 
fazer e o que se conseguirá com isso.

-Determinação das tarefas: identificação das ações necessárias 
para atingir os objetivos.

-Determinação dos recursos: arrolamento dos meios: recursos 
humanos, materiais, técnicos, institucionais e serviços de terceiros 
necessários.

-Determinação dos meios financeiros: expressão monetária 
dos recursos alocados.

Em síntese, o Orçamento-programa é aquele que apresenta 
os propósitos, objetivos e metas para os quais a administração so-
licita os recursos necessários, identifica os custos dos programas 
propostos para alcançar tais objetivos e os dados quantitativos que 
medem as realizações e o trabalho realizado dentro de cada pro-
grama. Foi introduzido no Brasil por meio da Lei no 4.320/64 e do 
Decreto-Lei no 200/67. A Constituição Federal de 1988 consolidou 
definitivamente a adoção do orçamento-programa, ao vincular o 
processo orçamentário ao PPA, à LDO e à LOA.

Orçamento de Base Zero ou por Estratégia
É um orçamento de baixo para cima, como se o orçamento 

estivesse sendo preparado pela primeira vez. Todos os gastos 
propostos devem ser revistos. A metodologia do OBZ não é adotada 
no Brasil, em nenhuma das unidades da Federação.

O orçamento de base zero é uma metodologia orçamentária 
a qual exige que todas as despesas dos órgãos ou das entidades 
públicas, programas ou projetos governamentais sejam 
detalhadamente justificadas a cada ano, como se cada item de 
despesa se tratasse de uma nova iniciativa do governo.

O foco principal do orçamento de base zero é o controle das 
despesas de capital (investimentos), ou seja, parte-se da premissa 
do que precisa ser feito e não o que seria bom ser feito. Assim 
sendo, o orçamento se torna o mais próximo possível da realidade.

Essa espécie de orçamento consiste basicamente em uma 
análise crítica de todos os recursos solicitados pelos órgãos gover-
namentais. Neste tipo de abordagem, na fase de elaboração da 
proposta orçamentária, questionar-se-ão as reais necessidades de 
cada área, sem compromisso com nenhum montante inicial de do-
tação.

Os órgãos governamentais, por sua vez, deverão justificar 
anualmente, na fase de elaboração da sua proposta orçamentária, 
a totalidade de seus gastos, sem utilizar o ano anterior como valor 
inicial mínimo3.

Orçamento Participativo
Os orçamentos públicos nas democracias representativas são 

elaborados pelos poderes Executivo e Legislativo. Aliás, segundo 
os juristas especializados, a principal razão da existência do Legis-
lativo na sua função precípua de representação popular, está na 
co-participação com o executivo na alocação dos recursos públicos 
por intermédio da elaboração dos orçamentos. O orçamento parti-
cipativo incorpora a população ao processo decisório da elaboração 
orçamentária, seja por meio de lideranças da sociedade civil, seja 
por meio de audiências públicas ou por outras formas de consulta 
direta à sociedade. Trata-se de ouvir de forma direta as comuni-
dades para a definição das ações do Governo para resolução dos 
problemas por elas considerados prioritários. É exercitado no Brasil 
3  ENAP. Elaboração e Execução de Orçamento Público.




